
46

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 10 de Julho de 2018 • Edição MMMDCXV46

www. diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Terça-Feira, 10 de Julho de 2018 • Edição MMMDCXV

(Continua na próxima página)

PR.EFEITURA M J<.:lP..\L DE PEDRO 11 
l'mç.-. o.-.,ningn~ M ôurnc, •i lhe,. '.¼!\. Cc,nro 

CEP: 64 .2.!'1!1-000 - CNPJ : U6.!l!IJ.92\1Klll0 i •24 

Lei n• 1.244, de 29 de Junho de 2018 

"Dispõe sobre as 
Orçamentârlas para o 
Financeiro de 2.019 e 
providências.• 

Diretrize• 
Exer,cíclo 

dé outra.111 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO li. AMmar Oliveira de Andrade, no uso dei 
suas atribuições legais e em obediência à Lei Organlca do Munlcfpio, laz saber que 
a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPITULO! 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A.r1. 1Q, Ficam estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Municipio de Pedro 11-

PI, para o Exercicio Financeiro de 2019. rios termos do art. 165, § 2• da Conslituição 

Federal , da l ei <xgânica do Município, da Lei N• 4.320/64, Portaria STN n• 406 de• 

20/06/2011 e nos termos da Lei Complementar Federal N• 101/00. ,compreendendo: 

1. 
li . 

Das prioridades e metas da Administração Publica Municipal ; 

As diretrizes gerais e especHicas para elaboração e execução dos 

orçamentos do Município e suas alterações: 

Il i. A organização e eslrutura dos orçamentos; 

IV. Disposições relativas à Divida Municipal: 

V. Disposições sobre o Orçamento Fiscal e da Seguridade Social; 

Vi'. As disposições relalivas aos dispêndios com o Pessoal e Encargos 

Sociais; 

VII . As disposições sobre alterações tributárias do Municipio e medidas para o 

incremento da recoita, para o EJ<ercioio Financeiro comispondente: 

VIII. Os anexos de melas !iscais e riscos fiscais: 

IX. Outras disposições. 

Parégrafo Único - As diretrizes aqui estabelecidas orientarão na elaboração da Lei 

Orçamemâria Anual do Munlclplo, relativa ao referido Exerctclo Financeiro. 

CAPITULO li 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art.'2". As prioridades e metas da Administração Municipal para o Exercicio 

Financeiro de 2019 serão fixadas em consonância com o Art. 4" da Lei 

·Complementar 101/00, bem como o Art.165, § 2•. da Constituição Federal, em que 

sã.o especilicas no Anexo 1. que integra esta Lei, a serem detalhadas na 

programação orçamentária para o Exerclcio Financeiro de 2019; 

Parégrafo Único - Na elaboração do Projeto de Lei do PPA (Plano Plurianual) e da 

proposla orçamenlárla para o Exercício Financeiro de 2019. o Poder Ex.ecutivo 

podera aumentar ou diminuir as metas estabelecidas nesta l ei a fim de 

compatibilizar a despesas orçadas com a receila estimada, de equilíbrio das contas 

piJbNcas, significação dizer que as metas estabelecidas não constituí llmlte à 

programação de despesa. 

CAPITULO Ili 

DAS DISPOSIÇÕES PARA LIMITAÇÃO oe EMPENHO 

An. 31' .Caso seja necessário a adoção de !Imitação e em.ponho das doraçoos 

orçamentárias e a movimentação financeira para atingir a meta de resultado 

primário, nos termos do art. 9 da Lel Complementar Federal n° 101, 2000. esta será 

lixada de forma proporclon.al à participação dos Poderes no orçamento, exelufdas as 

despesas que constituem obrigação constitucional ov legal em execução. 

CAPITULO IV 

DAS DIRETRIZES PARA O ORÇAMENTO DO MUNIClPIO 

SEÇÃO I 

DAS DIRETRIZESGERAIS 

Art. 41. A Lei Orçamentária Anual obedecerâ á elabo ração do Orçamento do 

Município de Pedro li - PI, relativo ao Exerclcio Financeiro de 2019, as diretrizes 

gerais e espedlicas de que trata estecapilulo consubslanciadas no texto desla Lei. 

Ar1. 59• A receita I.otal é eslimada no mesmo valor da despesa total. 

Al1. 62, A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2019 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e 

o equ111brio das conras p(Jbllcas, observando-se o principio da publicidade e 

permitindo-se o amplo acesso da comunídade a todas as informações relativas em 

todas as lJmas dessas etapas. 

Art. 79. A Lei Orçamootâria Anual µoderá inclvir a programação constante de 

propostas de alterações CIO Plano Plurianual 2018/2021, que tentia Sido oojeto de 

projetos de Leis especifica. 

Art. 82• A elaboraçã.o da Proposta Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2019 

abrangerá os Poderes Legislação e Executivo do Município, seus lundos e entidades 

da administração Direta e Indireta, assim como a execução obedeceram às 

diretrizes es!abelecidas nesta Lei. 

Art. 99. As receitas serão estimadas e as despesas lixadas, tendo como base à 

execução orçamentária observada no período de janeiro a junl1o de 201,a , 

observando-se: 

1. Os valores orçamentários na forma do disposto neste artigo poderão, 

ainda. ser corrigidos durante a exeooção orçamentária por critéríos que 

vierem a se'r estabelecidos na Lei Orçamentária Anual. 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados á 

luz das p.rlondades estabelecidas nesta Lei , lerão preferência sobre novos. 

projetos. 

Ili. 

IV. 

V. 

VI. 

A Lei Orçamentária Anual obs.ervará, na esIimativa da receita e na fixação, 

da despesa. os efeitos econõmlcos de-correntes da ação governamental. 

A manutenção de atividades existentes terá prioridade sobre as açõe,s

expansão. 

Os ,ecursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser 

programados para atender despesas de capital, depois de atendidas as 

despesas com o custeio administralivo e operacional. 

O Município aplicará no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita 

proveniente de impostos e das translerências de recursos deles 

,decorrenles na manutenção e desenvolllimento do ensino, em 

cumprimento ao disposto no art. 212 Constituição Federal, llcando 

asseguradas dolações orçamentárias próprias para o Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério, na forma do disposto na Lei n~ 9.424, d.e 24 dezembro de 

1996. 

VII . A aplicação mínima em aQOes e se1Viços públicos de saúde cumprirá ao 

disposto na Emenda Constitucional n• 29, de 13 de seIembro de 2000, 

que determina que a partir de aplicada deva ser no mínimo 15% (quinze 

por cento) ; 

VIII. Constará da Proposl.a. Orçamenl.âria o produto das operaQOes de crédito 

autorizado pelo Legislativo, com destlna.ção e l'lnculação a projeto 

especifico. 

IX. 

X. 

XI. 

Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes 

de recursos e observadas as metas programáticas setorfais constantes na 

presente Lei. 

Toda a despesa relatrva a Divida Publica Municipal constará da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amortização e outros encargos , 

Será estabelecido a Reserva de Contfngênc~. em até 1% (um por cento), 

cuja forma de utilização e montante, estará definida com base na Receíl.a. 
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Corrente líquida, desllnada ao atendimento de passivos contingentes e, 

outros riscos e evenlos fiscais imprevfatos. 

Art. 10-. As despesas à conta de Investimentos em A,egime de Execução, 

Especial, somente serao permitidas para projetos ou atividades novas, 

decorrente de calamidade públiea declarada pelo Município, na forma do Art.1 67, 

§ 3°, da Constitulça,o Feclerar. 

Art. 11•. O Poder iExE>Cullvo poderá firmar convênio, com 11igênola máxima de, 

02(dois) anos, com outras esferas de governo, visando o desenvolviment.o de

programas prioritários nas áreas de educação, cultura, saúde, assistência social, 

agrlcullura, melo ambiente, esporte e lazer, obras e serviços gerais, denlre outros. 

necessários ao desenvolvimento dO Municlplo, podendo firmar termos aditivos 

a0$ respectivos convênlos. 

Parégralo Único. As conlTapartidas linanceiras de convênio, acordos e/OY 

empréstimo, em qualquer caso serão estaberecidas de modo compallvel com a 

capacidade do Municlpio, 

SEÇÃO li 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS 

Art. 12•. O Orçamen10 Anual obadeoerá à estrutura o rganizacional aprovada por 

Oecrelo, compreendendo seus ,órgãos, funckls e entidades da Administração 

Direta e lndirela, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Municipio , 

§ 1 • . O orçamenlo fiscal e da seguridade social discdm,narào a despesa por

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor 

nivel, com suas respectivas dolações, especificando a eslera o rçamentária , a 

modalidade de aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme 

a seguir diSCrimiriado; 

DESPESA CORRENTES 

• Pessoal e encargos sociais : 

• Juros e encargos da divida; 

• Ou1ras despesas 

DESPESA DE CAPITAL 

• Investimentos; 

• Inversões financolras, no1as inctuldas qualsquef' despesas com 

constituição ou aumen10 de capita l da empresas; 

• Amortização da divida. 

RESERVA DE CONTIGENCIA : 

Reserva do APPS ; 

• Reserva de Contin gência , 

§ 2•. A ca1agoda ele programação w que trata este ar1lgo será Identificada por 

projetos e alividades , !iluladas individualmente e com indicação suclma de metas 

que caracterizam o produto esperado dé ação pública. 

§ a•. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atribuído a cada Projeto e,, 

Atividade, sem prejuízo da codlflcaçl!.o funciona l p rogramállca adotada um código, 

numerário seqüencia l. 

§ 4". A ITlQdaJ,ldade de aplicação dos recursos será xpressa através de códigos 

indicadores com a seguinte t pologia, pooondo ser auerada para atender a 

convenlênoia da execução orçamentária : 

1. Transferência à Unl:l,o (20); 

li . 

Ili. 

IV . 

V. 

VI . 

VII. 

VIII . 

ranslerêneia a Estados e ao Dls1rilo Federal (30) ; 

Translerência a Municípios. (40): 

Trans1orências a ln,stil,uic:;ões Privadas sem lins lucrativos (50); 

Tra.nslerências a lnstilu,ições Privadas com 1ins lucrativos (60}; 

T rans1arêncla$ a lnSliluiÇOes Mulligovernamentals (70}; 

T ransferências a ,Consórcios Pü'bllcos (71); 

Transferências ao Exterior (80); 

IX . Aplicações Oirelas - Administração M unicipal (90); 

X. 

XI. 

Aplicação Direta decorrente de operaç!o entre órgãos, fundos e entidades: 

imegranres do orçamento fiscal e da seguridade social (91 ); 

A definir (99). 

Art. 130. As operações de crédito por antecipação da receita. contratados pelo 

Mu nlclplo, serão totalmente liquidadas até o final d o Exercício Financeiro; em que, 

forem contratadas. 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art.1411• Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1. Texto do Projeto de Lei; 

li. Quadros consolidados contendo as seguintes informações dos 

mçamentos: 

1. Oemonstratovo das receitas e despesas por categoria econômica; 

2. Receitas segundo as categorias econômicas; 

3. Natureza da despesa segundo as categorias econômicas; 

4 . Funções ,subfunções e programas por projeto a1ividade; 

5, Funções ,subfunções e programas por vincu lo ; 

6 . Demonstra tivo da despesa por órgão e funções; 

7 . Oetalhamento da despe,sa; 

8. Total de orçamento fiscal e SS(luridade social. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 151• O Poder Exeou1ivo, lendo em vista a capacidade l inanoolra do Município. 

p,rocederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a ser 

incluído na proposta orçamentária, podendo, se necessário , incluir programas de 

operações de crédito. 

Art. 16°. O Projeto de lei o rçamentária poderá incluir na composição total da receita 

recursos proveniente de operações de orédilo, respeitados os limites eslabelecldos 

no art.167, inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 1 ~- A lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações da 

crédito por antecipação da rGceila, desde que observado o disposto no art.38, da l ei 

Complemen1ar 10112000. 

Art, 18Q, Aa despesas com o seiviço da dívida do Município deverão considerar 

apenas as operações conlratadas e as propriedad8s estabelecidas, bem assim as 

a u1orlzações concedidas. a lé a data d o Encaminhamento da proposta de leti 

Orçamentária Anual. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O ORÇ,AMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE 

SOCIAL 

Art.1 gQ_ O Orçamento Fiscal obedecerã obrigatoriamente aos princípios ela unida.de, 

univ8fsalidade e anualidade. 

Art.20°. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receltas e despesas 

do Poder Executivo, seus fu ndos . órgãos e entidades e bem assim do Poder 

Legislativo. 

§ 1 °. Serão e~cluídos do Orçame nto Fiscal os órgãos, fundos e entidades 

integrantes do Orçamento da Seguridade SociaL 
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An.2 1~. O Orçamento da Segurndade Social aorangerá as ações governamemais 

dos poderes, órgãos e fundos da Adm inistração Direta. vinculados a áreas de 

Saúde, Previdência e Asslslência Social e da Lei O rganica dQ Municipio. 

A.rt.2 29. O Orçamento de inve-slJlmentQ previsto na Lei Orgânica dQ M,.m ic ípil) 

oela'lhará inoi.ndualmente por celegoria de programação e na1ureza da despesa as 

aplicações destinadas às Despesas de Capital, constames da presente Lei. 

C APITULO VIII 

D AS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICIPl·O COM O 

PESSOAL E ENCARGOS S O CIAIS 

Art.23 ~. A s d&SPGS-8$ com o pe,ssoal da Administração Direta e Indireta ficam 

limitadas a 60¾ (sessen ta por cenlo) da Receita Correnle Uquk:la; sendo 54% 

(cinqOenta e quatro por cenlo) para o Poder Exeoulivo e 6% (sei$ por e&nto) para o 

Poder Legislativo, atendendo ao dlsposto no inciso Ili, §§ 1• e 2" do Art .20 , da Lei 

Complementar n" 10 1, ele -04 de maio de 2000, b em romo as d isposto no Art. 1;a2 da 

Conslltulçao Estadual o na Lol O rganlca do Município. 

§ 1• . A verificação dos cumprimentos dos limites e$tabeleCidOS nos 

supramencionados Arts .1 9 e 20 da Lei Complementar 101/2000 será realiada as 

tinal de cada quadrim8$:lre. 

§ 2•. E ntenoem-se como Receita Corrente Liquida para ofeltos de lirnites oo 

pre$en1e artigo. o somatório das Receite,s Corrente$ da Admin istraç o Dlrota ,e 

lnoireta exclu ída as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio da 

sistema de Previdêr1cfa e Asslslência Soclal, conforme incise IV, letra c do art.2• dai 

Lei Complementar n• 101 , de 04 .05.2000. 

§ s •. O limite estabelecldo para Despesas de Pessoal, de que trata este artigo. 

aorange os gastos da Administração Di r&ta e lnclirela. nas seguintes despesas: 

1. 

li . 

I l i. 

IV . 

V. 

S-alários (vencimentos e van1agen5 lixas e variáveis); 

Obrigações Patronais (encargos socia is) ; 

Proventos de aposenladorlas. reforrnas e pensões: 

Subsidio de Prefeito e Vlce-PrefeilO; 

Subsídios dos Voroadores: 

VI . Outras Despesa.s de Pessoa'!. 

§ 4 •. A ooncessão c:le q..,al(luet vantagem -ou aumento de remuneração além dos 

índices inflacionários, a criação de cergos ou alleração de est rutura do carreira , bem 

como a ru:lmlssão, a qualquer titulo, p&IO orgao ou enlioades da Administração 

Direta, Au1arquias e Funoações, 

só poderá ser leira sa houver pt"évia dotação orçamentária suficiente para atender as 

projeções oe desp,:,sas até o lina1 CIO Exercício Financeiro e -obedcccrao ao limite do 

caput deste artigo. 

§ s• . Os valores dos Contratos de Tercelrlzaç o de Mão de Obra que se relerem à 

substl tuiçao de servidores e empregados públ icos serão con ta.bi lizados como 

"Outras Despesas de Pessoal". 

§ s•. O pagam &nto d& precatórios iud~ia is deverá obodooor aos precei1.o.s e regras 

capituladas na Emenda Constilucional n• 30. de 13 de Setembro do 2000. 

Art. 24º. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entid des sem lins 

lucrativos reconhecida de utilloade públ ica: a pessoas llslcas - carentes, mediante 

processo interno, nas áreas de educação, saúde e asslstllncla social. 

§ 1• . Os pagamentos serão e fetu ados após aprovaçao pelo Poder Executivo, do,; 

Pia nos de Aplicação apres&ntaoo& pe,11as entloades beneficiadas. 

§ 2•. Os prazos para a prestação do contas serão fixados pelo Poder Execulivo. 

oependendo do Plano de Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (tri nla) dias do 

encerramonlo do Exercício Financeiro. 

§ s•. Fica vedada a concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem 

contas dos r8Cursos recebidos. asslm como as que não tiverem as suas contas 

aprovadas pelo Executivo M unicipal. 

SEÇÃOI 

D AS DESPESA S 0 0 1MUNICIPIO CO M O REP ASSE À C ÂMAR A 

Art. 25". A liberação de recursos correspondentes às ootações orça.mentátlas 

d,:,stinadas 8$ c:lespesa de Pooer L,:,gistaliwo M1,Jnicipa1 ocorrerá conforme o d isposto 

no art .. 29 da Gonsll tuição Federal e na Emenda Constlluclonal n• 25 , de 14 de 

fevereiro de 2000. 

Parágrafo Ún ico. ·O Poder Executivo repassará ao Poder L.egislativo, até o d ia 20 

{vinte) de cada mês 7% (sete por cento) de sua receita, relativa. a.o somatório da 

receita tributária e das transferências previstas no§ 5• do art .. 153 e nos arts. 158 e, 

159, da Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior. 

excluindo-se os valores de convênios, alienações 

de bens, fundo especial e operações de crédito, desde que aprovado por lei 

específica tornando este poder Independente. 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E AL TEAAÇÕES NA LEGISLAÇÃO 

TRIBUTÁRIA 00 MU NICIPIO 

Art,269• A estimativa da receita que constará do projeto de Lei O rçamentária Anual 

para o Exercício Financeiro de 2019 contemp!ará medidas de aperfeiçoamento da 

administração dos tributos municipa is , com v istas à expansão da base tributária e 
oonseqOentemente aumento das receitas próprias. 

Art. 27f' •. A Preleita Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações na 

Legis lação Tributâria, veriíicada a necessidade ou conveniência administraHva, 

v isando a: 

1. Adequação das a líq uolas dos tributos Mi,Jntcipais ; 

li. Prio ri zaçã.o dos 1riootos d íretos; 

IIJ . 

IV. 

V. 

AplJcação da justiça frscal ; 

Atualízaçã.o das taxas; 

Reformulação dos procedimentos necessários a oobrança dos tributos 

municipais. 

CAPITULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 28•. O Poder Execu tivo enviará até o d ia 30 (trinta) de setembro do ano de 

2018, o Projelo de Lei Orçamentária A nual, a Câmara Municipal, que apreciará até o 

linal da Sessão Legislallva devolvendo-o a segu ir para sanção. 

Parágrafo Único . Se o projeto de Lei Orçam&nlária Anual não for e,ncaminhado à 

sanção, até o inicio do Exercício Flnanceiro de 2019, fica o Executivo Municipat 

autorizado a ado1ar a Lei Orçamentária em vigor como propcsla orçamentária, nos. 

lermos do Parágrafo Único do ar1.34 da Conslltuição Estadval. 

Art. 29•. Considerando o disposto no art. 16, inciso VIII, do ane){o Ido decreto n• 

6 .081, de 12 de abril de 2007, que oonlere à SecrelaJia de O rçamento Federal do 

Ministério do Planetamente. Orçamento e Gestão SOFtMP a competência de 

estabelecer a classificação da 

receita e da despesa e a Portaria-Coní1.inta STN/SOF n•2, de 6 ele agosto de 2009 

que padron izar os p(Ooedimentos contábeis orçamentários nos três niveis de 

governo, de forma a garantir a consolidação das contas na fo rma estabel8Cida na 

Lei Complemenlar n• 101, de 4 de maio e 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Art.30". A Lei Orçamen tária Anual será sancionada até 30 de dezembro de 2018 

acompanhada do Q uadro de detalhamento de Oe$pesa- O .D .D., &spec ificando por 

órgão , os projetos e a tividades, os elementos de despesas e respectivos 

d&sdobramentos oom valores devidamente atualizados, 

§ 19 • As a lterações dacorrentes da abertura ele créditos adlojonals integrarão o 

Quadro de Detalhameri to de Despesas, obser"\lados os limlte.s fixados na Le•i 

O rçamentária . 

1. 

li. 

Os Projetos de Lei Orç.amootános Anuais e de Créditos Adicionais, bem 

como suas propostas de modilicação referidas na L&i O rgânica do 

Município, serão apresentados com a lorma e o deralhamento de despesa 

esrabelecida nesta Lei . 

Os Decrotos de Abertura de Crédil.os Suplementar&s autoriza.dos na Lei 

O rçam&nlária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da 

especilicação das dolações neles contidos e dacs fontes de recursos q_ue 

os atenderão. 
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PR.Ef."EJTURA MU JCJP.\L VE PEDRO Jl 
Prw.,·11 Domingo. Mnur:io rilho . .'4S. Ccnlr\> 

CEP: 64.2,:1-000 - CNPJ: 06.SS:1.92910001 •24 

§ 211 . Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria de programaÇão para outra ou de um órgão para 

outro. 

Art.3111. Eletuar com estrita observância a emissão de relatórios e demonstrativos 

em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conrormidade com 

as disposições do an.63 da Lei Complementar n• 101/2000 • de 04 de maio de 2000 

- Lei de Responsabilidade Fiscal. 

An.3211• S.ão vedados quaisquer procedlmentos no âmbito do sistema de orçamento, 

programação financeira e contabilldade, que viabilizem a execução da despesa sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária. 

Art.331• Fica o Poder Executivo e legislativo autorizado a realizar concurso publico, 

para preenchimento de vagas e cargo no âmbito da administração municipal, 

observados o.s limites constantes do ar1igo 23 da presenle Lei. 

Art.341• A lei de Direlrízes Orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da, 

administração pública municipal, Incluindo as despesas de capital para o exercício 

finance iro subseqüente, orientara a elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá 

sobre as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação 

das agências financeiras e oficiais de romenlo. 

Art.359. Esta Lei entra em vigor na data de wa publícação. 

An.3611. Re11ogam•se as disposições em contrâ.rlo. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAl DE PEDRO ll·PI, aos 29(vlnte e nove) dla!I 
do mês de Junho de 2018 (dois ITIII e dezoito). 

Alv · r Qllnln de, Andnde 
Prefello MQldfNII jk, Pedro Usl'[ 

ANEXO DE PRIORIDADES AO PROJETO DELEI tfll DE 30 DE ABRIL DE 

2018. 

01. CAMARA MUNICIPAL 

1 . Construção • Relorma e Ampllação do Prédio Câmara Municipal; 

2. Aquisição de veículos, equipamentos e material permanente; 

3. Manutenção das atividades da Câmara Municipal; 

4 . Contribuições as Entidades; 

5. Assessoria Jur,ídica. 

02. SECRET ARIIA DE GOVERNO 

1. Aquisição de equipamentos e material permanentes; 

2. Construção, Reforma e Ampliação do Prédio da Prefeitura; 

3 . Aquisição de um velcu lo ; 

4. Contribuição a Entidade de Classe; 

5. Manutenção da Segurança Pública. 

6. Manutenção de Diversas Atividades 

7. Assessoria Jurídica 

8. Assessoria de Imprensa 

9 . Manutenção do Gablnetedo prelelto; 

1 O. Manutenção do Gablnetedo vice-prefeito; 

03. PROCURADORIA GERAL DO MUNICJPIO 

1 .Manutenção da procuradoria Geral do Munlcfplo; 

2.Aqufsição de equipamentos e matérias permanentes; 

04. GABINETE DO VICE-PREFEITO 

1. Aquisição de equipamentos e male~ial para Gabif1ete do Vice-Prefeito; 

2. manutenção do gabinete do Vioe-Prefeito. 

OS.SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

1. Informatização dos Setores; 

2. Formação de Recursos Humanos; 

3. Dar continuldade do processo administrativo; 

4. Aquisição de equipamentos e malerlals para Secretaria de Administração; 

5. Manutenção da Junta Militar; 

6. Implantação de Planos de Carreiras para diversas categorias de servidores 

06. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

1 . Aquisição de Equipamentos e material permanente 

2. Manutenção das encargos da Secretaria de finanças; 

3. Encargos com precatórios e obrigações trabalhista; 

4. Encargos com obrigações sócias; 

5. Encargos com Inativos e Penslonlsta.s 

6. Revisão periôdlca das perdas salariais de cada categoria de servidor públioo; 

7. Planejamento, elaboração e avaliação de planos de desenvolvimento, 

investimentos, orçamento-programa e projetos; 

8. Arrecadação, oobrança e fiscalização lributárla; 

9 . Inscrição da Divida Ativa ; 

1 o. Reserva de Contingência ; 

07.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E FUNDO DE VALORIZAÇÃO 

DO MAGISTERIO - FUNOEB 

1. construção, ampliação e reforma de escolas de ensino infantil e creches; 

2 . Aumento do número de convênios para atendimento de crianças em creches; 

3. Desenvolvimento do BRALF- ProgramaBrasil alfabeli.zado ; 

4 . Criação e desen110lvimento de unidades de atendlmento aos alunos 

portadores de defíclências; 

5. Ampliação do atendimento do transporte esootar; 

6 . Construção de uma 1Bibl101eca Publica, com parcerias com órgãos Afins: 

7 . Manulenção de :Biblioteca Publica . 

8 . Manutenção do Ensino Fundamental : 

9 . Manutenção do Ensino Infanti l; 

1 o. Construção , Reforma e Ampliação de escolas de Ensino Fundamental ; 

11 . Con.strução, Ampliação e Reforma de Creches. 

12.Construção, Ampliação e Reforma de Quadra Esportiva; 

13.Aquisição de Equipamentos; 

14. Manutenção e aquisição de Veiculo; 

15. Aquisíção de um laboratório e Ciências ; 

16. tmptantaçao do ,Recreio nas férias; 

17. Desenvolvimento da formação continuada; 

18. lnfo~mallzação das Escolas Mun iclpais; 

19. Construir e equipar o Prédio da Secretaria de Educação. 

20. Treinamento e Capacitação de Pessoa.! ; 

21 . Manutenção da Merenda Escolar • PNAE; 

22.Manutenção do Transporte Escolar • PNAT; 

23.Manutenção do Salário Educação - ase; 
24 .Manutençao de PODE; 

25. Manutenção do EJA 

26. Manutenção do Pro Jovem Campo. 
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08. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO. 

1. Construção, manutenção e restauração de Campos e Estádio de Futebol; 

2 . Construção manutenção e restauração de Quadras e Ginásio Poliesportivo: 

3 . Aquis.içillo de Materiais Esportivo; 

4 . Manutenção do Departamento Esportivo; 

5 . Crliação do Copao urbano e rural de futebol. 

6 . Incentivo ao esporte amador; 

7 . Implantação do Programa Esporte Clda.danla. 

8 . Implantação de projetos de esporte e lazer destl,nados a crianças e, 

adolescentes; 

09.SECRETARIA MUNIICIPAL DA JUVENTUDE 

1 . Manutenção da secretaria de juventude; 

2 . Criação e manutenção dO programa de apoio a.o ,menor aprendiz: 

3 . Construção e manutenção da praça da juventude; 

4 . Apoio no combate contra as d rogas. 

5 . lnoeritivar atividades para a Inclusão de Jovens na Sociedade. 

10.SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

1. Manutenção de Matadouros : 

2 . Construção de Açudes e Banagens 

3 . Preservação Ambiental dos Parques Públicos; 

4 . Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura; 

5 . Construção de Mercados; 

6 . Implantação de Hortas Comunitária; 

7. Incentivo a Apicultura e Avlc,ultura: 

8 . lncenti"o, Criação e Manutenção a agricultura Familiar: 

9. C riação e Manutenção de Mercados e Feiras : 

10.Apoio a Produção Agrícola. 

11. SECRETARIA ,MUNICIAPL DE ,MEIO AMBIENTE E RECURSOS 

HI0RICOS. 

1. Manurtenção da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos: 

2 . Rovltallzação de Olho D'agua; 

3 . Construção de manutenção de Paques: 

4 . Preservação do Melo Ambiente. 

12.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -

FMS 

1. Aqulsição de Equipamentos para Secretaria de Saúde: 

2. Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde : 

3 . Manulenção do undo Municipal de Saúde; 

4 . Construção do novos PQStos de saude na zona rural .; 

5 . Con.struçào de um aterro sanitário ; 

6 . Ampl iação da Oferta de Sef'Vlços de Saude: 

7. Amptlação e Reforma de Postos de Saóde zona rural e urt>ana; 

8 . Ma.nutençao das ações Básicas de Saúde; 

9 . Manutenção do PACS: 

10. Man1.1tença.o do EC O; 

11 . Manutenção do PSF; 

12. Manutenção do PSE: 

13. M anutenção do NAS'F; 

14. Manutençao PMAO; 

15.Manutençào do PSF; 

16. Aquisição de equipamentos para o Setor de Sa.úde ; 

17. lnslalação de Unidades Sanitária Domlclllar: 

1 a . Manutenção das Ações Básicas de Saúde Bucal; 

1 9 . Manutonçào das Aço,es aas1cas de Vlglllllncia Sani tária; 

20. Aquisição e Manutenção de Veiculas; 

21 . Aqulslção de Equipamentos médicos, odontológicos e hospitalares; 

22. Campanhas educativas e preventivas; 

23. Disponibilizar 1ransporte de pessoas doentes para posto de sallde ou Unidade-

Mista de Saôde ; 

24. Controle e combate a desnutrição; 

25. Construção de novos Postos de Sa.úde zona rural e urbana. 

26. Viabilizar uma casa de apolo na capital para abrigar os paoientes que 

necessitem de atendimento médico. 

27 .Firmar parcerias com clínicas par1icu lares para atender as pessoas que 

estiverem cadastrados nos Programas Sociais do Governo Fede.ral e 

necessitem faze.r algum tipo de exame. 

28. Garantir á população acesso gratuito aos medicamentos essenciais -

Farmácia Básica. 

13,SECRETARIA MUNIOl!PAl. DE ASSISTENCIA SOCIAL E FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

1. Transferências de recursos para entidades oon11enladas; 

2 . Implantação de No110s Programas de Assistência Social; 

3 . Ma nulençao da Secret.aria de Assistência Social; 

4 . Manulençào do Fundo de Assis1êncla Social: 

5 . Manutençàodo Conselho Tutelar; 

6. ManutenÇão do CRAS; 

7 . Manutenção de IGOBF/IGDSUAS 

8 . Manutenção PBFI; 

9. Manutenção do Pro jovem Adolescente; 

10.Manutenção do CREAS; 

11 . Implantação da Cozinha Comunitária Municipal . 

12.Apoio ao Cidadão, a familia e ao defic iente; 

13 . Incentivo a fabricação de Produtos Artesanais; 

14. Implantação e Manutenção de um núcleo de atendimento as pessoas 

especiais - ~PAE 

14. CONTROLADORIA GERAL DO MIJNICIPIO 

1 .Manuteriçao da Controladoria Geral do Município; 

2.Aqu lsição de equlpameritos e matérias permanentes; 

15.HOSPITAL MUNICIPAL JOSEFINA GETIRANA NETTA 

, . Aquisição de equipamentos e materiais para o Hospital; 

2 . Aquis ição e Manutençãô dê Veículos: 

3 . Aquis ição de Equipamentos médicos , odontolôgicos e hospitalares; 

4. Campanhas educativas e preventivas; 

5 . Disponibilizar transporte de pessoas doentes para posto de saôde ou Hospital 

Municipal Josellna GedranaNena; 

6. Firmar parcerias com clínicas partleulates para at.enoor as pessoas que 

estiverem cadastrados nos Programas Sociais do Governo Federal e 

necessitem l aze r algum tipo de exame. 

7. Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para Hospital Municipal 

Josefina GetiranaNetta. 

8. Manutenção Básica do Hospital Municipal Josefina GetíranaNetta. 

16. FUNDO MUNICIPAL OE PREVIO~NCIA DE PEDRO li 

1. Manutenção do Fundo Municipal de Previdência de Pedro l i : 

2 . Beneficios Previdenciários: 

3 . ServiQOS AdministralJvos e financeiros; 

4. Reserva Orçamentár:la: 

17.SECRETARIA MUNIC,IPAL 1DE CULTURA E LAZER 

1. Realização de Festas de Emancipação: 

2. Apoio a Atividades Culturais ; 

3. Manutenção da Fundação Cultura.!; 

4. Revitalização e Manutenção do Centro Histórico; 
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23. Aquis'ção de Transporte; 

PREf"ElTURA M JCIPAL DE PEDRO ll 24 .. Manutenção dos serviços de limpeza pública: 
Pr.w11 Oo,ningM Mour:io 1-í lh(l. :¼S. Ccntn) 

CEP: 64.25~- CNPJ: 06.55:\.929/000J•:!4 

5. Realização e Apoio ao Festival de Inverno 

25.Aqulslçãode Equipamento para Limpeza Pública: 

26.Construção , Restauração e Manutenção de estradas Municipais ; 

27.Aquisição de Equipamentos; 

28.Construção, Restauração de Pontes, pontilhões e Bueiros; 

29.Gonstrução de Passagem Molhada; 
18. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA HABITAÇÃO E 
OESENVOLVIMENrro URBANO E RUAL 

30.Construção manuIenção e refonna do Mercado público Municipal. 

11. 

2. Conslrução, ampliação, Restauração e Manutençao de Prédlos e Obras 
Municipais ; 

3. Aquisição de equipamentos para setor de Serviços Urt>anos; 
4 . Implementação de ProJe1os Urbanos em Avenidas; 
5. Construção, am,plieção e manutenção de Praças Póblicas zona rural e 

urbana; 
6. Manulençào da Secrelaria Municipal de Inira-Estrutura Habitação e 

Desenvolvimento Urbano e Rural. 
7. Construção, ampllação e manutenção da pavimentação de vias, avenidas e 

estradas vioinais; 

19. SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

1 .Manulenção da Secrelâria municipal de Comunicação Social ; 

2.Aquisiçãode equipamentos e matérias; 

20. SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

1, .Ma.nutenção da Secretaria Municipal de Turismo; 

2 .Aquisição de equipamentos e matérias. 

8. Construção e/ou recuperação do Unidades Habltaclonals em parcerias com 
outras esferas de governo; 

9. Consvução, Ampliação e manutenção de cemitériOs públioos; 
1 o. Melhorar os cemitérios públicos com lnstalaçõeJ; adequada.s ; 

21. SECRETARIA MUNIICIPA!L OE COMÉ1RCIO E DESEMVOLVIMEtllfO 

ECONÔMICO. 

1. Manutenção da Secretaria de Comercio e Desenvolvimento Econômico; 
11 . lmplan1ação e manutenção da rede Elétrica nas zonas rurais e urbanas; 
12. lmplanlação e manutenção de redes hidráulicas nas z.onas rurais e urbanas: 
13.Aquisição de Equipamentos para Abastecimento D"âgua; 
14.Gonstrução e recuperação de açude e Barragem; 

2. Aqulsíç!lo de equipamentos e matérias . 

15. Con.strução , a,mp'liaça.o ,e Manutenção de Lavanderias públlcas: 
16. Construção Restauração de Galerias, Esgotos e canais de Drenagem: 
17. Perfuração de Poços Tubulares; 
18.IManutença.o de motores estacionârlos: 

GABINETE DO PREFEITO MUNICPAL DE PEDRO ll•PI, aos 29 { vinte e nove) 
dias do mês de j1.1nh0 de 2018 (dois mll e dezoito). 

19. Construção do Sistema de Oislribuição; 
20. Construir e equipar um matadour,o Públfco; 
21. Construir Casa de Farinha; 
22. Construção de (01 )um Auditório; 

LEI OE OIRETRIZESOAÇAME TARIAS 
Demonstra.t,vo 1 - \Jetas Anuais Art.4 • § 1 • LRF 

/ " / / / rj q - n , ~ ., 
A.M. ar Oliveira de ,tunl~de 

Prddl~ !lfunlc.lpal de Pedro IH'I 

ANEXO DE METAS FISCAIS PARA 2019 
METAS VALORES CORRENTES VALORES CONSTANTES 

2017 2018 2019 2017 2018 2019 
RECEITA TOTAL 72.939.56---ª,34 72.957 .798.23 12.sn.934,sa 72.210.167,71 72.665.967 04 72.713.521,78 

1 RECEITAS PRIMARIAS 72.939.563,34 72.957.798,23 , 72.977 .934,58 72.210.167,71 72.665.967 04 72.713.521 ,78 
DESPESA TOTAL 64.732.497,50 64.748.680,62 64. 766.551 .26 64.085.172,53 64.489.685,90 64.531.889,84 
DESPESAS PRIMARIA~ 64. 732.497,_50 65.379.822,48 64. 766.551,26 64.085.172,53 65.118.303, 19 64.531 ,889,84 
AESULT. PRIMARIO 8.207.065,84 7.577 .975, 76 8.211 .383,32 8.124.995,18 7.547.663,85 8.181 .631 ,93, 
RESUL T . NOMINAL 0,00 0,00 o.ao 0,00 º·ºº DIVIDA PUBLICA 0,00 0,00 o o: o 

Nota : O cálculo das metas acima descritas foí realizado consíderando-se o se uinte cenário macro-econômico 
VARIAVEIS 2017 2018 2019 
PIB reall 1,0% 2.50% 2,76% 

1 

Metolodologia de calculo: receitas primaria torai= receita primaria correntes+ receita de capital (-operação de credito - amortização de 
empréstimo-alienação de bens), despesa primaria total= despesa primaria corrente -juros e encargos da divida+ despesa de capital. 

Antonio de pk_ 
COnlador CRC -PI 4.197/0-5 
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FlLHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Demol'lstrativo li - An.4~. § 2 "'. 1fl ciso l da LRF 

AVALIAÇAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCICIO ANTERIOR 
METAS PREVISTAS 1 METAS REALlZAOAS 

ESPECIFtCACÃO 2017 %PIB 2016 %PIB VAAIIACÃC 
RECEITA TOTAL 72.939.563,34 1,00% 67 .979.908.23 2,500/4 
RECEITAS PRIMARIAS 72.939.563,34 67 .'979.908,23 
DESPESA TOTAL 64. 732.497,50 19. 755.500,00 
DESPESAS PRIMARIAS 64. 732.497,50 63.349.760,86 
RESUL TACO PRIMARIO 8.207 .065,84 1 4.630.147.37 
RESULTADO NOMINAL 
DIVIDA PUBUCA CONSOLIDADA 
OIVII0A CONSOLIDADA UOUIDA 

., , 
t/ j 

Antonio de P . ez~a Pere,ra 
Contador CRC -PI 4 .19710-5 

1 
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PREFEITURA 1UNICIPAL DE PEDRO li 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO Fll~HO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI' OE DIRE:lR12ES ORÇ;I.MEN ARIAS 
O.intc·,Slfahvo 111· Ar1.4 ··. § 2 . ,nc,so l i oa LRF 

McfAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM /J,S RXADAS NO TRES EXERClaos ANTER10RE$ 
I.ETAS 

2016 1 2017 2018 
RECEITA TOTAL li 90.639.098,90 1 72.939.563,34 74.'~63.052.,42 
RECEITAS PRIMARIAS 90.639.098.90 7 2.9 39 .563,34 74.763.052,42 
OESPESA TOTAL 91 .480. 742,00 64.732.49•7 50 66.350.809,94 
DESPESAS PRIMARIAS 91.480.742,00 64.732.497,SO 66.350.809 .94 
R ESULTADO PRIMARIC --841 .643, 10 8 .207.065 ,84i 8 .41 2.242,49 
RESUL T AOO NOMNAL o.oo 0.001' 0,00 
DIVIDA PUBLICA CONS• 0 ,00 0 ,00 0.00 
DMDA CONSOLIDADA , 0 .00 0 ,00 º·ºº 
J\ETAS 

2019 

' 
76.826.512,67 
76 .826.512,6711 
68.182.092,29! 
68.182.092,29 

8 .. 644 .420,38 
0 ,00 

º·ºº 0 ,00 

2016 PIB 2017 PIB 2018 PIB 2019 PIB 
RECEITA TOTAL 90.639.098 90 2.50% 72.939.563,34 1,00% 7 4A64.000,21 2,50% 76.548.155,74 2 ,76'11, 
RECEITAS PRIMAAlAS 90.639.098,90 72.939.563,34 1 74 .464 ,000.21 76 .548.155 ,74 
DESPESA TOTAL 91.480. 742 00 64. 73.2.497,50 66.085 .. 406,70 67.90!I.J63,lil2 
DESPESAS PRIMl'IRIAS 9 1 .480, 742,00 64. 73 2.497,50 66 .085 .406.70 67 .935.055,73 
RESUL TAOO PRIMARIC 1 -841 .643, 10 8 .207.065,84 8.378 .593.52 8 .. 6 13.100,01, 
R ESULTADO NOMNAL 0 ,00 0 ,00 º·ºº 0 ,00 
DIVIDA PUBLICA CONS o.oo 0,00 º·ºº 0 ,00 
OIVlDA CONSOLIDADA 0 .00 0 ,00 0.00 0 ,00 

o 
Nota ; 

O o.'.I ICUIO das melas a cim a descritas fo i realizado con siderando-se o-seguinte cenàrlo m a cro-,:,,:onOm ico 
VARIAVEIS 201 6 PIB 201 7 PIB 201 8 PIB 20 19 Pl,B 
PIB ceai 2 .50% 1,0 % 2 .5% 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO D 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553. 929/000 l •l4 

2 ,76 % 

2020 
78.946.924,42 
78.946.924,42 
70.063.918,04 
70.063.918 ,04 

8 .883.006.38 
0 ,00 
0 ,00 

º·ºº 
2020 

78.660.884,84 
78,660.884 ,84 
69.783,662,37 
69 .810.063,26 

8 .850.821.,58 

º·ºº' 
º·ºº 0.00 

-d-. P~-e:al """'"'° ... k · . .,.;.,, 
Contador CRC - PI 4.197/0-5 

LEI OE DIRETRIZES O RÇA 111 ENT /1. RIAS 
Demonslr;:t ,vc IV - Art. 4 . § 2 '. moso l! I da LRF 

PATRIMONIO LIQUIDO 1 2017 
Patrimonro /Caoital 26.353.012.93 
Reservas 
Resultado Acumulado 26.353.01 2.93 

% 2016 1% 
15.676.547,.32 

15.676.547,32 

NOTA : O. valores encontrado· acima foram tirados do Balaço Patrimonial dos respoclivos anos. 

ll.,,/ / 
Antonio de Pmt:zer,;, Pereira 

Contador CRC -PI 4 .19710-5 

D 

o 
B 

1 

' 

PIB ! 

2 ,76% 

2015 

º·ºº 
º·ºº 
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o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929J000l •24 

L IDE DIRETRIZES ORÇA li NTARiAS 
Demonstra tivo V - Metas Anuais Art.4 • § 2 ~ inciso Ili da LRF 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENACÃO OE ATIVOS 

RECEITAS REALIZADAS 2017 2016 2015 
. Receita de Alienação de Ativos 
Alienacão de Bens Móveis 
Alienação de Bens lm,õveis SEM MOVIMENTO 
TOTAL 

DESPESAS UOUIDAOAS 2017 1 2016 2015 ' 
APLICAÇÃO DOS_ RECURSOS DA AUENIAÇÃO OE ATIVOS DESPESA OE CAPITAL 
Investimentos 
Inversões Financeiras 
Amortização da Divida SEM MOVIMENTO 
TOTAL 

1 

Nota: Não houve receita e nem despesas proveniente da alienação de ativo. 

k rt 

Í 

Antonio de P z ~a Pereira 
Contador CRC - PI 4 .197/0•5 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06 . .553.929/0001-24 

LE I DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
Dem onstra11vo VI - Art .. "- ' § 2 ". inc iso IV da LRF 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARIAS 
ESPECIFfCAÇAO 2017 2016 
RECEITAS PREVIDENCIAAIAS R$ 7.034.924, 17 R$ 5 .896.348,38 
CORRENTES 
CAPITAL 
DESPESAS PREVIDENCIARIA A$ 5.021.101 ,70 A$ 4 .on.221 .76 
CORRENTES 
CAPITAL 
D ISPONIBILIDADE FINANCEIRi A$ 2.013.822,47 A$ 1.819.126,62 

Nota: Os valores encontrados acima foram tirados dos balanceie · do Fundo de Previdência de Pedro II . 

-~AA-• p~~-e:aJ ,.-.,o de Pkc Pa,e;,a 
Contador CRC -PI 4 _ 197,0.5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 11 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

L EI DE DIRETRIZES O RÇAMENTARIAS 
Demonstrat ivo VIII - A rl..4 " § 2 ~. inciso V da LR F 

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS 
EVENTO 2019 
Aumento Permanente da Receita A$ 6.320.000,00 
( - ) Transferencia Constitucionais A$ -
l - \ Transferencia ao FUNDEB R$ -
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita A$ 6.320.000.00 
Aeducão Permanente de Desn9sas A$ 1.000.000,00 
Maraem Bruta A$ 5.320.ooo.oo 
Saldo Utilizado A$ 500.000,00 
lmoacto de novas OOCC A$ 1.000.000,00 
Marpem Liquida de Expansão de DOOC A$ 1.500.000,00 

k _,,,,,.. .... , 
I 

Antont0 de P ezer~ Pereira 
Contador CRC -PI 4 . 1.97/0-5 
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PEDRO D 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEl 'DE DIRETRIZES ORÇAMENTAR'IAS 
Demonstrativo Vlll - Art..4 " § 2". mc,so V da LRF 

RENUNCIA OE RECEITA PREVISTA 
TRIBUTO MODALIDADE ! SETORES/PROGR.AMASIBENEFICIAR,10 2016 2017 COMPENSACÃO 

1 St'MOVIMENTO 
TOTAL 

Nota: No Município não houve renuncia de receita. 

Descricão 
Assistencia diversas 

Antonio de Pk:' Peraira 
Conta®' CRC -PI 4 19710-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO 11 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO FILHO 345 CENTRO 

06.553.929/0001-24 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
DEMONSTRATIVO OE RISCOS FISGAIS E PROVIDENCIAIS 2017 

ART. LAF. art.4: . § J 9 

PASSNOS CONTIGENTES PROVIDf:NCIAS 
Valor Descrição 

3.000.000.00 Abertura de crédito adicional a partir da reserva de 
continoência 

Valor 
2.000.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS 
Salário minimo 1.500.000.00 

Sentencas judiciais 2.000.000.00 

Eoidemias 1.000.000,00 
Frustação da receita 500.000,00 

TOTAL 8.000.000,00 

Abertura de a-éditos adicionaÍS a partir da redução 
de dotação de despesas 

Limitação de Empenho 

TOTAL 

Gl .. v/ 
Antonio de P~ezer:a Pereíra 

Contador CRC -PI 4.197/0-5 

4.500.000,00 

1.500.000 .00 

8.000.000.00 


